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Anexo laudo.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de MARIA DE

 . O referido é verdade. Dou fé.LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

RECIFE, 18 de setembro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES

Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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BIANCA ARAUJO DA SILVA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID  proferido nos autos do processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001 da Seção A da 10ª47170861
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS contra RÉU:
SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem

como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte autora, no
entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme

art. 98, §3 do NCPC. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA DPVA. Com força de mandado. Dando andamento ao procedimento de
antecipação de provas, para realização do exame pericial, a ser realizado pelo perito judicial Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, no dia 10/10/2019, a partir das 08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por

ordem de chegada. Observando que aquele que chegar após às 10 (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será
realizado no consultório do mencionado médico, localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial
Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260.Intime-se pessoalmente o (a)(s) autor (a)(es) por Carta com AR para

comparecer no local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDO (A)(S): Deverá comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará
extinção sem julgamento do mérito. A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente

acompanhado de assistente técnico. Intime-se o advogado do (a)(s) autor (a)(es) para, querendo, comparecer ao ato acima citado
e poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada. Saliento, que os honorários periciais, atenderão ao disposto no
convênio nº 014/2017, firmado entre o Tribunal de Justiça de PE e a Seguradora Líder do Seguro DPVAT. Observo que a cópia

da presente decisão será autenticada pelo Chefe de Secretaria e servirá como mandado. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Após
realização da perícia, intime a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar ao presente recolhimento dos honorários
pericias, sob pena de bloqueio. Em seguida, cite-se a parte ré, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e

confissão, conforme artigos 335 e 344, ambos do CPC/2015. Cumprido o acima, intime-se a parte autora para manifestar sobre a
defesa e documentos apresentados, se for o caso, no prazo legal. Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze)
dias manifestarem sobre o laudo pericial. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Recife, 31 de julho de 2019 OTONIEL

FERREIRA DOS SANTOS. Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

Atenciosamente

RECIFE, 7 de agosto de 2019.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE

- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001
AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 7 de agosto de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome:  MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

Endereço: R PROFESSOR SÍLVIO DA CUNHA SANTOS, 125, SAN MARTIN, RECIFE - PE - CEP: 50761-370

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,

no horário e no endereço abaixo determinados:

D a t a : 1 0 / 1 0 / 2 0 1 9 .

Horário: A partir das 08 (oito) horas até as 10 (dez) horas, por ordem de chegada.

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260.

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
h t tps: / / pj e . t jpe . j us .br /1g /Consul taPub l ica / l i s tView. seam

A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

 BIANCA ARAUJO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - AUTOR

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:47170861

RECIFE, 7 de agosto de 2019.

BIANCA ARAUJO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0036936-26.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERNANDES SOBRAL DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226.694-06.

RECIFE, 7 de agosto de 2019.

BIANCA ARAUJO DA SILVA

Diretoria Cível do 1º Grau
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